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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU
Poder Executivo Municipal – Estado do Ceará
Secretaria de Saúde
Gestão 2021/2024

PORTARIA/SESA Nº 003 DE 19 DE AGOSTO DE 2022

“DISPÕE  SOBRE  A  REESTRUTURAÇÃO E ESCOLHA DOS 
NOVOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  DO CURU  PARA  O 
MANDATO DE 2021/2022”.

ERIC VICTOR MARTINS PIRES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO LUÍS DO CURU, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o art. 196 da Constituição Federal segundo o qual saúde é direito 
de  todos  e  dever  do Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que 
visem à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

CONSIDERANDO a  Lei  Complementar  n°  141  de  13  de  janeiro  de  2012  que 
regulamenta  sobre critério  de rateio  dos recursos de transferências  para saúde e  nas 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de 
governo, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Saúde 8.142/90 dispõe sobre a participação da 
comunidade  no  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  e  sobre  as  transferências 
intergovenamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 630 de 06 de agosto de 2014 que dipõe sobre a 
organização e atribuições do Conselho Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que  a  atual  composição  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  não 
atende aos requisitos do Art. 5, §2º da Lei Municipal nº 630 de 06 de agosto de 2014.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar os usuários do Sistema Único de Saúde e profissionais da saúde de 
São  Luís  do  Curu  para  realização  de  assembleia  geral  extraordinária,  para  adotar 
medidas necessárias para reestruturação do Conselho Municipal de Saúde (CMS).

Art. 2° - Edital publicado pela Secretaria de Saúde de São Luís do Curu, disporá sobre 
o dia e hora para realização da Assembleia Geral prevista no art. 1º.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Luís do Curu - Ce, 19 de agosto de 2022. 

Eric Victor Martins Pires 
Secretário de Saúde
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